
EHI KH! K) MARA^IIÂO

I'Ri:FEITURA MUNlCJi Aí DE SÃO MEDRO DOS CRENTES

CNi'i;!. 577.844/Üfiiil-62

PREGÃO PRESENCIAL 005/2020

TERMO DE CONTR.\TO N" 059/202!)

CO^ í í' \TO N" (1=^^/2020 Contrafaçüo dc Enipi isa para
Fonifci lento di peças e prestação dc sersiços
espct íjil/ada em manutenção, revisão operacional
pre^í'n( vft e corretiva para a frota dc siiciilos e
niaqiiin s do iminieípi» dc São Pedro dos Crcnu ^ - MA.

Por esle inslrurncnlo dc conlralo. dc uir <icu

scíic iidminislrathü situada à Av. Cünan. l-f

CNPJ/MF: ni.577_S44/OOOI-62. neste ;í n

Rodrigues do Bocifnn, brasileiro, casíui»^ .u
dc ora cm dianie designado simplesníeiu •
AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAC Õl
entroncamento n'' 162, na Cidade ilí I
I9.969.tí21/000]-06e inscrição Estaduu n" |
SAURIN PARENTE, brasileiro, potlad >r
CPF n" 047.2éfi/iíl-83. doravanUt d.-

coníbmüdadc com us elementos eonstani- s;

acordo c<mi a Lei Federal n" S.666/93 e ^u.ih

demais normas complementares e dispo-.u-
avcnçado o presente contrato para Contrai,
prestação dc sen íços especializada i m
corretiva para a Trota dc veículos e maijuii
que íiea aqui materializado no preíienlc
condições que, mutuamente, aeeitiim e om ••ri

n Municí;ào de Silo Pedro dos Crentes MA. com

\Ceníro - São Pedro dos Crentes -MA. ' >scriio no

apresentada pelo Prefeito Municipal, S Lahesio
^•nte político, portadora do CPP n" 875.5 'i ^^3-04.
ONTRAl VNTE"; e, de outro lado a cir ^lesi! J D

S EIRELI - EPP , ratabelecida à Rua ' tuai\uhara

iperatriz MA, inscrita no CNPJ/Mí aoh n"
i.433.666-^». neste ato representada pelo Si DIEGO
> doeumeilo KG n" 049958322013-5 SSP/IMA c

unada simplesmente "CONTRATADA' c. do
^Pregfio Presencial N" 005/2020 e seus mcxtjs, de
osteriores jltcraçôes. Lei Conipletncniar ' 3 20u5c
vS deste nistrumento, tem, entre si, eoin cciío c
íçào de Empresa para Fornecimento dc pe^as e
manutenção» revisão operacional prv^cntisn e
ias do município dc São Pedro dos Cremes - MA.
iumento, " qual reger-se-á segundo as ii,!u<uias e
íin. a saber

CLÁUSULA I - DOOBJETO - A presmu icitação tcn porobjeto a Contratação dt Kmpresa
pura Fomccimento de peças, pneus e ore taçslo dc serviços especializada cm miuiutcnção,
revisão operacional preventiva c corretis:» para a froia de veículos e maquinas do niuiiicipio
de São Pedro dos Crentes - MA, em cc r 'ot cidade coti anexo 1- Termo de referèneui

§ 1" - Fica fazeníio parte deste contrato. ruL icndentemcnte dc qualquer iranscriçao c<' i perleiio
ctinhecimenlü das parte.»» contratantes, o . iuí •» Edital dn Pregão Presencial N** (MJ5/2}»2() c seus
anexos e a proposta comercial apresentai.>

CLÁUSULA II - DO REGIME, l)í) xCOMPANHAMENTO, E DA FONMA DE
FORNECLMENTO

/
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PREFEITURA MIJNICH^AI

CM'i- I)

2.1. A presente contratação dá-se sob o rt: :;hi

2.2. .'\s peças dcverào ser fornecidas pei: Ci
da prefeitura ou sccreíaria requisitante ü.u pc

2.3. No curso do fomecimcnlc do objcti oí
por quem vier a indicar, o direito de tii/
contrato.

2.3.1 A presença da nscalizüçào do CÜ^ I K
da CONTRATADA.

2.3.2 A descanfonriidade do objeto ii> co
CONTRA'fADA às .<:aiiçôcs previstas íumc ^

2.3.3 A COKTRATAWE comunicuii .

negligências, falha.'? ou vicios porventuj.i r\:>
reparação, sem prejuízo das sanções ^.tbi
CONTR>\TADA nào der causa.

to MAIUNHAO

l>E SÃO PEDRO DOS CRENTES

$nM4íüm\'(i2

ilc fonicf inento menor preço por LO'!"I

•\''Í'RATA )A. crn confonnidade com a :icilaçào.

.i.s

•iralual cal crâ à CONTRATANTE, direi. nenic ou

.r o cumprünento das especificações exiy -Lss. neste

\ ÍANTII r iio elide nem diminui a respot ••.íbiiidade

idiçõcs invtispensávcis ao recebimento - iiciUirá a
mraio e n:i lej^slaçào pertinenle.

CONTR.VTADA. por escrito, as dc:.v:iêncirLS,
.liantes do fornecimento, para imediata c-ireçào ou
•-'is. ressaltado o fornecimento e decisn-s que a

CLÁUSULA Ilí - DO RECURSO Olií, \ lENTÂRIO - As despesas decorrentes execução
do jiresente contrato, correrão à coma ik Ji- .ições próprias consignadas no Orçamenu Geral do
Município, para o exercício ílnaitceiro dc 2U. í. obser.'a!'do a seguinte classificação orç.inienuiria;

()5-SEC.MUNIC. DE AGRICULTUW >ESCA,E MÉ!0 AMBIENTE

2íí.6(»6.0618.20l7 - Manutençãoda Secn-inr i de AgriciUrura, Pescae Meio

Ambiente

3.3.90.30.00.00 -- Material de Consumo

06 - SEC. E INFRíV-ESTRIJTUR.V E ! R. NSPORTi:

04.122.0052.2020 - .Manutenção da Secniiií .i Infraestnüura

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

20.782.0710.2026- Manutenção da Dcp Mia ncnlo de T .msporte e Locação

de Veículos c Maquinas

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3,90,39.00 - Outros Scn'iço.s de Terci;i i P J

«7- SEC.MUNIC\ DE EDUCAÇÃO. 1SPi )R l E, Jl v ENT. E CULTURA

'íí.3^tJ?08.2038 ~ Manutenção PiiA'11 'A
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3.3.90.3ü.00.()0 - Multírial dc Consumo

3.3.90.39,00- Outros Serviços de Terceir P J

08-MANUTENÇÃO EDESENVOLN IM NTO DO ENSINO

12.361,0403.2-033 - Manutenção do Bn--! lo lindamcnuti

3.3.90.30.00.00 - iVhiterial de Consumo

12.361.0407.2036 - Míuiutençao do Pro;=:,!ir.; deTransp.írtc líscolar

3.3,00.30.00.00 ~ Material de Consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDl

10.122.1004.2040- Manutenção da Secfi tai i Municipal de Saúde

3.3.90.30.00.00 Material de Consunui

10.302.0210.2- Manuiençao do Si.stem.i ic ' ,túdc

3.3.90.30-00.00 - Maierini de Consumo

3.3.90.39-00 - Outros Serviços de Tercvii E' .1

U- FUNDO MUNICÍPAL DE ASSISlÍ NCIA SOCI \L

OS.122.1002.2048.0000-Man. Da Scm Uirui ieAss. Social

3.3.90.30.000.00 - Material dc Consuiiui

05 - SEC.MT.nSTC. DE AGRICULTUií^V. PESCA, E MEIO AMBIENTE

20.606.0618.2017 - Manutençãoda Secular i de Agricnítui-a, Pesca c Meio

Ambiente

3.3.90.30.00.00 - Material de Consume

fl6-SEC. E INFRA-ESTRUTÜÍU t I R vNSPOR I I.

04.122.0052.2020 - Manutenção da Scvivtai j Inirncsln lura

3.3.90.30.00.00 - .Material dc Consume

26782J)7! 0.2026 - Manutenção ds> Ot-pai i; ••lonto de 1:attspnne e Locação

n í 1 I
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cie Veículos e Maijuinas

3.3.90.3O.00.UO- Material de Consumo

3.3.00.39.00 - Outros Scrv^iços de Tcrccin J

07 - SEC.MUNIC DE EDUCAÇÃO. !• 'RTE. JL NENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Manulençíio PE\Tl ^\

3.3,90.30.00.00 Muieríal de Consumo

3.3.9ü.3y.OO~OiilrosSen'içosdeTurcc'r -s P.!

08-MANUTENÇ.ÃOEDESENVOLV1.M :NT0 DO KNSIKO

12.301.0403.2«033 - Manutenção do Eihi io undamenial

3.3.90,30.00.00" Material de Consumo

12.361.0407.2036 - .Manutenção do Proii lup . dc Transpcirte Escolar

3.3.90,30.00.00 - Material de Consunio

09- rUNDO MUNICIPAL DE SAÚl»

10.122.1004.20^0- Manutenção da Sec-ivün Vlunicipui de Saúde

3.3.90.30.00.00 - Material de Con.sumo

10.302.0210.2 ~ Manutenção do Sistema íie ^-júde

3.3.90.30.00.00 - Material de Consume

3.3.90.39.00 " Outros Serviços dc Terceiras P J

11- FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS'1 r\.\ SOCl \L

08,122.1002.2048.0000- Man. Da Secid.iní ic A.ss. Soi lal

3.3.90.30.000.00- Material deConsutut

CLÁUSULA IV - DOS PREÇOS - (' 'MRATAN H: obriga-se a pagar pelo ftvnednicnto
das peças, os preços íimies e!rrcajiistá\c!> «^nsignadov tia CLÁUSULA 1- DO OBJI 1O. dtóle
inslnancnto contratual.

. j •it'»t
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§ - Nos pretos ofertados estarilo íik iií (odos (custos c despesas diretas ».• -ndiretas
ocorridas na prestação, tais como c limitar .i: custos com viagens, alinicntaçào,
hospedagens necessárias, deslocamentos. 1uiiorários, Uicro e demais bonificações, impostos,
seguros, encargos, além dc outros cu>"to> pessoais «ui empresariais que incidircn sobrc v
fomecimenio do objeto deste cotUraio n " cnhendc ao CONTRATANTE qua^•^>.' cr onuF
ridicionais ou subsidiários.

§ 2" - Atribui-se ao presente contraio o ioia! de 1.043.5ÜÜ,0(Í (um milhão, (luareiita e
três mil e quinhentos reais), considcran^io ( >preços do< produtos até31/12/2020.

CLÁUSULA V- DA CONDIÇÃO Dl: i\\<. \MEN10 E DO REAJUSTE

5.! O Município de Sào Pedro dos Crcníc'- - MA, pagarit ospreços estabelecidos na no\ „ proposta
ajustada, devendo o Contratado emitir lu üscais/faluia cm parcelas mensais, com pnü;iiiu>níos
tífeiuados cm coníbrmidadc. no prazo d- ití. 10 fdey.) ctías ctmlados da entrega do íaturamonio,
mediante oapreHcniaçào de Relatóriii c ü.i \ >ta fiscal, c.ija fatura terá seu débito auton.-.ido junto
ú tesouraria na sede da Prefeitura Munict.vil Sào Pedr. >dos Crentes - MA.

5.2 Nenhum paj^amento será efetuado uu c-íiiraiado, enquanto pendeitte dc liquidaçi '̂ qL5aU|uer
obrigação fmaiiccíni que lhe for impo>t.i. ai virtude dc penalidade ou inadimplctu .i. a qual
poderá ser compensijda com o pagamoí ii» tendente, st-m que isso gere direito a acrt- ^imos de
qualquer natureüü.

5.3 Somcnic será efetuado o pagamento mci

a) CcTtidão Negativa de regularidade tisca c trabalhisi.i:

5.5 As' notas iiscais''faturas qiic aprescniar-;n incorrei,oes serão devolvidas à Conir<ii ^da c sou
vencimento ocon'crá em 10(dez) dias ap(! ^. data de sua apresentação válida.

5.6 A empreSE'i arcará com iodos os cu-^is referutucs n mao-dc-ohra direta c;u.- iiiânem,
acrescidos de Iodos os encargos íuícjhh l- .'bngações do ordem trabalhista, recurso^ 'nuii.'nais.
transporte, seguros dc qualquer naturc.a. pcrtias evenuiais. despesas adminislríiliviis tiibuto^ e
demais encargos necessários à prestaçítc iK» -cr%'iços ot^-ieto deste Edital.

í ! - 11
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5.7Os pedidos de reajuste de preços e do re.» líquaçào por desequilíbrio deverão ser apuscniados
por escrito e acompanhado dc docuioci lo^ pertinenu s. para análise e dirigidos a ' omissão
Pennnnente de Licítaçao, através do Prt>ii -aA- Geral.

5.8 A licitanle vencedora se obriga a accn ir , .réseimo eu supressõesdo fornecimento o hmilc
de 25% (vinte e cinco porcento) do quauí w. /o ou do v.dor da proposta.

5.9 Em caso dc renovação do contraio, [lo pt iodo iguai. o« superiores a doze meses, ;i ^ritério da
administração e caso haja interesse do eu nr. udo. o mesmo manterá o mesmo objeto ü ' prc-sente
licitação e do conü^aio já em vigor, o qua j reajustada) pelo INPCdos últimos doze ,icsc^ que
antecederam a renovação, ou outro índice qvh venha a substtlui-lo.

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO - O .ue- .*n1e Contraio poderá ser rescindido dc pk i>> diieito,
independentemente de interpelação judicj.il. ^exirajudicial, cmespecial por:

I) Cumprimento irregular das cláusulas ciu idas, especificações ou prazos;

II) Subcontrataçfio, cessão ou Iraiisferéii» ia »íal ou pautai, scni prévia anuência ou :v.itori/üçâo
escrita do CONTRATANTE;

III) Inobservância às características para >un .nimento d.i objeto contratual;

IV) Reiteração do falhas no cumprimcnio «ia- obrigaçòe •:

V) Declaração dc íalância e cofícorilii".;: Ia CON'I'3iATADA, ou mesmo a insi-.L-ncju da
Administração Municipal, assim como <!;• C< '"^TRATAI >A;

VI) Interrupção da prestação dos -civ cos. sem justa causa ou sem autor-jcait da
CONTRATANTE: e

VII) Lentidão no fornecimento, que po^s sd; ;• margem aode^cumprimcnto dc prazos o.i prejuízos
aos ser\'iços da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Em havendo h sal sfação com a qualidade das peças fonK-vjdas pela
CONTRATADA, ficará a critério da Ndi anistraçao Municipal rescindir o presen v coinraio
mediante aviso prévio dc 30 (trinta) du -. período em que a CONTRATADA ^uniinuará
responsável pelo fornecimentos dos piíidui <í: a Adnunisiração Municipal pelo pMi:.unenu> do
foniecimcnto nc* período subse<juente tio viv s •?.

Parágrafo Scgiiiido - A aplicação d K'nalidade^ previstas neste instrumenlu (HHienj ser
recqiisiderada, ou aplicada no lodo ou cpi p.. te:, a exchi^ivo critério daCONTRA IAN i
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Parágrafo Terceiro - Rcscindtdo o ítc jnie Contiato por culpa da CONTRAI \DA. a
CONTRATANTE entregam o objeto insíi-umcíKO a quem ela julgar corivcnu-üit;. scni
qualquer consulia nu inierfcrôncia da O sTRATAI IA. que responderá na form i legai e
ooniralual pcia iníraçao ou execução inauti\v. da que icnnadado causa à rescisão.

Parágrafo Quarto - A CONTRATAN 1- joderá ^c^ JÍ^dir o Contrato n qualquer -noincíUd,
mediante aviso prévio de 30 (irinta) dias. rf -scrito.

VIlí) Nas demais hipóleses previstas an x- dc acordo com o artigo 78, da Lei 8.66^ c suas
posteriores altcnjçôcs.

CLÁUSULA Vlí - DAS PENALIDADÍiS - Ressalvados os cagos de força maior, .i juízu do
contratante:. Ika a CONTRATAI í ksl jdta às penalidades previstíis nos artigos c da
Lei n. 8.666/93 e suas posteriores ahor;u 'jcs» imlcpendctitcmente de qualquer intcipeiação
judicial e nos seguintes casos:

I - Multa diária: pelo não cumprimento d >o 'jeto desle contraio, no valor de 1% (um [n»r ccnto)
•íio dia do valor anual estimado coníratadí . rv caso de atraso injustificado na execuçar -io ob{cio.
limitada a incidência u cinco dias.

|] - Muita: caso ocorra a suspensão paru^i! ou definitiva do fornecimento, a contn5;-:da estará
sujeita ao pagamento demulta de 10% UU z p t ccnto) ü" valor Global dacontratação.

íll - Muita: por recusa em assinar o com no valor de 10% (dez por cento) sobre vak-r do
coiUraío atualizado. abser\'ando o io artigo SI, da Lei 8.666/93 e suas ;H>steríorfô
alterações.

IV - O montante da nnxlta poderá, a crrcn da Secrcuíria Municipal Finanças, ser ...hiado de
imeíliaío oucompensado com valores dc 'kíc mentos devidos a contratada, independcíucmente de
qualquer noíificaçàiK

V- Suspensão íemporária do direito de ! r e conira! com a CONTRATAN'! E, p '̂ pniza de
(einco) anos.



ESI \í«} no MARAMI.U)

PREFEITURA MIMIC !PA! DE SÃO I'EDRO DOS CRENTES

.577.844/mil!l-62

CLÁUSULA VIU - DA VINCU \C DO CONTRiVTO AO EDIT U - A
CONTRATADA sc obriga a cumprir hn as dctcnniiiaçòes c exigências comidas iw aliud âo
Pregão Presencial n" 005/2020. c seus sne.os, que fiva fazendo parle integrante e n scparavel
deste inslrunienlo, independentemente tiC i >^iarcm aqui transcritas, sob pena de d<i: causa a
rí^císào deste conlniio e responder pcla>. jHfn ndades ptevislas.

CLÁUSULA IN - DA VIGÊNCLX - O pi /,t? de vigciicia do prcseme CONTRATí' iic 3i do
dezembro de 2020. contados do primei-i cJi útil subse^iuentc ao da sua assinatura, pf itnuln ser
prorrogado por períodos anuais, iguais u ssivos. poi intermédio de Termo Aditivo, -lesdc que
haja intei-esse das partes, até o limite dc aú sessenta) meses, computando-se o prim».",:.. período
da comrataçào.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES D.A CONTRA TADA - Para a boa e cabal cvlluvüo do
presente contrato, obriga-.se, ainda, a CtJ^ ÍI ATADA:

a) Fornecer as peças/serviços descr !o> no Tenno de Referência. obser\'ados i^raxos de
validade e entrega:

b) A aceitar nas mesmas condições on ratuais, os acréscimos ou supressões que s-j H/crtin
necessários aa execução das peçai-, tre • íimile dv 25% (vinte e cinco por cenii i do valor
inicial atualizado do contrato;

c) Mante Manter durante toda a e.\c -uv o do coniiiito, as informações sobre os ^.ir.iíírecos e
telefones para contato, devidamente . ruô ízada;

d) Darciência imediata, que deverá i um ?rír as posturas do Município, e as disposKocs legais
estaduais e federais inerentes;

e) Responsabiliza-se pelos danos cai ^ados diniamentc à contratante ou . lerceiros
decorrentes dc sua culpa ou dolo m t xei ição do cosiiralo:

f) Prestar os esolarccimentos. qti- ic forem solicitados e atender proni ünenic às
reclamações sobre seus produtos;

g) Responsabilizar-se por todos os si ibu us, contribuições fiscais e para fiscais qiK incidirem
ou venhama incidir, direta e indiretírní.'̂ ic. sobre ck produtos vencidos, bem como rido custo
dc frete naentrega, e demais custos nci; ntes ou Ibí iiccimento dos produtos:

h)Manter durante a execução do ( "nu uo. cm compatibilidade com as obrigaç.^.s pi.r ele
assnmidas. todas as condições dc iiahi itação e qu.ililicaçao exigidas na licitaçâu

I' .-,n « ,L- t I
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i) N'üo iranslcrlr ou ccdcr a t)uti<. n so todo >iu cm parle para o íbrnccn icnlo das
peças/semços;

j) Comunicar por escrilo, à Conlruíatrc oualquer irregularidade de caráter urgenti. c prestar
as esclarecinKiilos que julgar ncccssjü-n-

k) Substiliiir, imediatamentequalquc iv que aprc>cnte defeito de fabricação ou p-r
manuseio inadequado no transporte:

1) Arcar com iodos os custos dc rtiv^ í-üo ou rccntrcga nos casos cm que ^ «eças não
atenderem hs condiçoes especificadas- Tcnno ce Referência;

m)Adotar cauielas especiais para o !í n sp- rte. no que couber;

n) A Prefeilura Municipal dc Sâo " dos Crentes - MA» não aceitará, sv '̂ nenhum
pretexto, a transferencia dc responsabihd.uíe da CO^•iTRATADA paraoutras entidiMcs, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer ouiü-?- •endo cxpresísamentc vedada a subcontraiovâo-

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRA'1 \D \ se obri^ia a manter, durante toda a e^^euvà '̂ do
contrato, em compatibilidade com as ohi 15 n'. i es assunmias, todas as condições de hur'il!tav'ào e
qualificação exigidas na licitação, e suii uinicaçâo caso ocorra algum fato imped:uvo. sob
risco de incorrer a$ penalidades legais.

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Obi aa-se o
CONTRATANTE a;

a) Acompanhar e fiscalizar a exo do Contrato, registrando as ocorréi '̂ ias c as
deficiências porventura existentes e cr.c.inunliando cópia imediatamente à CONT H-\ \ ADA.
para a pronta correção das irregularid.uk - apontadas,

b) Designar profissionais, para naqu ilid.nlc dc fisc.U» acompanhar, o fornecimenU' e.\ecuçào
do ser*.'iço objeto do contrato:

c) Comunicar à Contratada, através d.» ciccutor (iijsigiiado, qualquer problema í,jc ocorra
durante a execução dos materiais;

d) Promover os pagamentos dentro do i-'i .uo estipulado;

e) Fornecer ai;estados dc capacidaíK' K-Lnica quíindo solicitado, desde que atr iclidas as
Obrigações Contratuais:

0 Receber e conferir o objeto;

g) Recusar o objeto quenão estiver d ' u >do com .is especificações;

!> ,.^1 II !.< I t
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h) Prestar a.s infonnaçòes e o.s esdan ií:. .-nttvs que -^tínham a ser .solicitados pela ci i rniUida;

i) Atestar as Notas Fiscais/Faluras üp efetiva rf.Uizaçào dos serviços.

CLÁUSULA Xli - DA FISCALIZAR, ÀO KCONTROLE - Durante o prazo de duração do
contraio, a CONTRATANTE dcsign:. o -ccrctário Municipal de Finanças e para
acompanhar e íiscalizar a execução coiin iU 1. o qual .luvcra reccbcr mensalmente o-- •<cn. iços,
mtxliunle compeiente atestado. dis]>ens;M: 3 recebimciito provisório por se tratar dt serviços
técnicos profissionais especializados.

CLÁUSULA Xin - DO FORO - As pnks olegeni d<» Foro da Comarca de Balsas MA. com
renúncia expressa a qualquer outro, pu nus privilettiado que seja, pani dirimir a> qucsiões
judiciais relativas ou resultantes do presente •i ntrato.

H assim por haverem acordado, decl iuu i ambas .is partes aceitas todas as u^^posiçoes
estabelecidas nas cláusulas do prescníü nir.!), bem co-no obsen'ar fiehnente, flrraand --o cm 03
(três) vias de igual teor. para um só efeiti» na presença d.is testemunhas abaixo assinada-.

Pedro díis Crentes -MA 18 de Fevercí" '• de 2()2í)

LAHESfO RODUlfiUES i>0 BONFIM

ars 1 IlATAME

' ^ \
J DAUT0PECA.<%EU\ K OS ELO( AÇÕES EIRELI - EPP

EMPRl s \ ( ONTRaTADA

. I li «/. 11
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TESTEMUNHAS;

Nonie^

CPF

kê-jJa<ghjM.
IqMqâ^O

éLfüg/Zof^Jiíjpò

oi(CmoriaÁcJloi
CPF3G'^àn?,.fS

P-l...M.t11


